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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SEPN - Quadra 514, Bloco E, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70760-545

Telefone: (61) 2029-6500, - h�p://www.antaq.gov.br
  

O�cio-Circular nº 2/2020/SRG-ANTAQ
 
 

 

À Federação Nacional das Operações Portuárias - FENOP,
À Associação Brasileira de Terminais Portuários - ABTP,
À Associação Brasileira de Terminais de Líquidos - ABTL,
À Associação Brasileira de Terminals e Recintos Alfandegados - ABTRA, e
À Associação Brasileira dos Terminais de Contêineres de Uso Público - ABRATEC.

 

Assunto: Aplicação da Resolução Norma�va nº 28/ANTAQ - Padronização Contábil.

Referência: ( Caso responda este O�cio-Circular, indicar expressamente o Processo nº 50300.016143/2019-45.)
  

Prezados Senhores,
  

1. Cumprimentando-os cordialmente, reporto-me as Correspondências SEI nº 0925732 e nº 0935426, por
meio das quais essa en�dades apresentaram a esta Agência Reguladora contribuições acerca da aplicação da Resolução
Norma�va nº 28/2019-ANTAQ, conforme disposi�vos da Resoluções nº 7398/2019-ANTAQ, SEI nº 0913401 e nº
7408/2019-ANTAQ, SEI nº 0920199.

2. Esta Agência Reguladora, por meio do Parecer Técnico nº 142/2019/GRP/SRG, SEI nº 0938884, e
Despacho GRP SEI nº 0984258, procedeu com a devida apreciação da matéria e emi�u os seguintes posicionamentos:

3. Man�do o Plano de Contas atual, para os exercícios de 2020 e 2021, ficam definidas as seguintes contas
e subcontas para as Demonstrações Contábeis Regulatórias anuais aplicáveis a todos os arrendatários alcançados pela
Resolução Norma�va nº 28/2019-ANTAQ:

Balanço Patrimonial Anual - BP
Código do Plano

de Contas Nome da Rubrica Início da aplicação -
Exercício de 2020

Início da aplicação -
Exercício de 2021

1 ATIVO x  
1.01 A�vo Circulante x  

1.01.01 Caixa e Equivalentes de Caixa x  
1.01.02 Títulos e Valores Mobiliários x  
1.01.03 Contas a Receber x  
1.01.04 Estoques x  
1.01.05 Tributos a Compensar e Recuperar x  
1.01.06 Despesas Antecipadas x  
1.01.07 Outros A�vos Circulantes x  
1.01.08 Inves�mentos Temporários x  

1.02 A�vo Não Circulante x  
1.02.01 Realizável a Longo Prazo x  
1.02.02 Inves�mentos x  
1.02.03 Imobilizado x  

1.02.03.01 Bens em Operação  x
1.02.03.02 Depreciação - Bens em Operação  x
1.02.03.03 (-) Impairment - Bens em Operação  x
1.02.03.04 Bens – Administração  x
1.02.03.05 Depreciação, Amor�zação e Exaustão - Bens Administração  x
1.02.03.06 (-) Impairment - Bens Administração  x
1.02.03.07 Bens da União – Operação  x
1.02.03.08 Depreciação - Bens da União - Operação  x
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Código do Plano
de Contas Nome da Rubrica Início da aplicação -

Exercício de 2020
Início da aplicação -

Exercício de 2021
1.02.03.09 (-) Impairment - Bens da União - Operação  x
1.02.03.10 Bens da União – Administração  x
1.02.03.11 Depreciação, Amor�zação e Exaustão - Bens da União – Administração  x
1.02.03.12 (-) Impairment - Bens da União - Administração  x
1.02.03.13 Bens da União – Terceiros  x
1.02.03.14 Depreciação, Amor�zação e Exaustão - Bens da União - Terceiros  x
1.02.03.15 (-) Impairment - Bens da União - Terceiros  x
1.02.03.16 Bens de Terceiros  x
1.02.03.17 Depreciação - Bens de Terceiros  x
1.02.03.18 (-) Impairment - Bens de Terceiros  x
1.02.03.19 Imobilizado em Andamento  x
1.02.03.20 Benfeitorias úteis em Bens de Terceiros  x
1.02.03.21 Depreciação, Amor�zação e Exaustão - Benfeitorias úteis em Bens de Terceiros  x
1.02.03.22 (-) Impairment - Benfeitorias úteis em Bens de Terceiros  x

1.02.04 Intangível x  
1.09 Compensação A�va x  

2 PASSIVO x  
2.01 Passivo Circulante x  

2.01.01 Fornecedores x  
2.01.02 Emprés�mos e Financiamentos x  
2.01.03 Obrigações Trabalhistas x  
2.01.04 Obrigações Fiscais e Previdenciárias x  
2.01.05 Consignações a Pagar x  
2.01.06 Obrigações Societárias x  
2.01.07 Contas a Pagar x  
2.01.08 Outros Passivos x  

2.02 Passivo Não Circulante x  
2.02.01 Fornecedores x  
2.02.02 Emprés�mos e Financiamentos a Longo Prazo x  

2.02.02.01 Emprés�mos e Financiamentos – Em Moeda Nacional  x
2.02.02.02 Emprés�mos e Financiamentos – Em Moeda Estrangeira  x
2.02.02.03 Debêntures  x
2.02.02.04 (-) Deságio a Apropriar (Conta Devedora)  x
2.02.02.05 (-) Custos de Transação a Amor�zar  x
2.02.02.06 (-) Outros Encargos Financeiros a Amor�zar  x

2.02.03 Obrigações Trabalhistas x  
2.02.04 Obrigações Fiscais e Previdenciárias x  
2.02.05 Consignações a Pagar de Longo Prazo x  
2.02.06 Obrigações Societárias de Longo Prazo x  
2.02.07 Contas a Pagar de Longo Prazo x  
2.02.08 Outros Passivos x  
2.02.09 Receitas Antecipadas x  

2.03 Patrimônio Líquido x  
2.03.01 Capital Social x  
2.03.02 Reservas de Capital x  
2.03.03 Ajustes de Avaliação Patrimonial x  
2.03.04 Reservas de Lucros x  
2.03.05 Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital x  
2.03.06 Prejuízos Acumulados x  
2.03.07 Ações em Tesouraria x  

 

Demonstração de Resultado de Exercício - DRE Anual

Código do Plano
de Contas Nome da Rubrica Início da aplicação -

Exercício de 2020
Início da aplicação -

Exercício de 2021
3 RECEITAS x  

3.01 Receita Bruta dos Serviços Portuários x  
3.01.03 Receitas da Infraestrutura Operacional ou Terrestre x  
3.01.04 Receitas por Movimentação de Cargas x  

3.01.04.01 Longo Curso, Cabotagem e Navegação Interior  x
3.01.04.01.01 Carga Geral – Solta  x
3.01.04.01.02 Carga Geral - Conteinerizada  x
3.01.04.01.03 Granel Sólido  x
3.01.04.01.04 Granel Líquido  x
3.01.04.01.05 De petróleo, de seus derivados ou outros combus�veis  x
3.01.04.01.06 Veículo movimentado pelo sistema roll-on-roll-off  x
3.01.04.01.07 Outros  x
3.01.04.01.99 (-) Ajuste a Valor Presente - Movimentação de Cargas  x

3.01.05 Receitas de Armazenagem x  
3.01.05.06 Tipos de Carga  x
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Código do Plano
de Contas Nome da Rubrica Início da aplicação -

Exercício de 2020
Início da aplicação -

Exercício de 2021
3.01.05.06.01 Mercadorias diversas de importação do estrangeiro  x
3.01.05.06.02 Mercadorias diversas, nacionais ou nacionalizadas  x
3.01.05.06.03 Contêiner com mercadorias nacionais ou nacionalizadas  x
3.01.05.06.04 Contêiner vazio  x
3.01.05.06.05 Mercadorias a granel, sólido  x
3.01.05.06.06 Mercadorias a granel, líquido  x
3.01.05.06.07 Veículos montados  x
3.01.05.06.08 Outros  x
3.01.05.06.99 (-) Ajuste a Valor Presente - Armazenagem  x

3.01.06 Receitas por U�lização de Equipamentos x  
3.01.07 Receitas por Diversos Padronizados x  
3.01.10 Receitas Alterna�vas x  
3.01.11 Deduções da Receita x  

3.01.11.01 Aba�mentos  x
3.01.11.02 Impostos, Taxas e Contribuições sobre Vendas e Serviços  x
3.01.11.03 Cancelamento e Devoluções  x

3.02 Receita Operacional Líquida x  
4 CUSTOS DA ATIVIDADE x  

4.03 Custos Alocados à Infraestrutura Operacional e Terrestre x  
4.03.01 Custo com Pessoal  x
4.03.02 Serviços  x
4.03.03 Materiais  x
4.03.04 Outros  x

4.04 Custos Alocados à Armazenagem x  
4.04.01 Custo com Pessoal  x
4.04.02 Serviços  x
4.04.03 Materiais  x
4.04.04 Outros  x

4.05 Custos Alocados à Aluguel de Equipamentos x  
4.05.01 Custo com Pessoal  x
4.05.02 Serviços  x
4.05.03 Materiais  x
4.05.04 Outros  x

4.07 Custos Alocados à Movimentação de Cargas x  
4.07.01 Custo com Pessoal  x
4.07.02 Serviços  x
4.07.03 Materiais  x
4.07.04 Outros  x

4.10 Custos Indiretos x  
4.12 Custos Alocados às Receitas Complementares  x
4.13 Custos Alocados às Receitas Acessórias  x

5 LUCRO OPERACIONAL BRUTO (3 - 4) x  
6 DESPESAS x  

6.01 Despesas Administra�vas e Gerais x  
6.01.01 Despesas com Pessoal x  
6.01.02 Serviços de Terceiros x  
6.01.03 U�lidades x  
6.01.04 Despesas Gerais x  
6.01.06 Despesas para Crédito de Liquidação Duvidosa x  
6.01.07 Outras Despesas Operacionais x  

6.02 RESULTADO ANTES DOS JUROS, IMPOSTOS DE RENDA, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL,
DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO (LAJIDA) (5 – 6.1) x  

6.03 Depreciação, Amor�zação e Exaustão x  
6.03.01 Depreciação, Amor�zação e Exaustão x  

6.03.01.01 Despesas com Depreciação x  
6.03.01.02 Despesas com Amor�zação x  
6.03.01.03 Despesas com Exaustão x  

7 RESULTADO ANTES DOS JUROS, IMPOSTOS DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(LAJIR) (5 – 6) x  

8 RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS x  
8.01 Receitas e Despesas Financeiras x  

8.01.01 Receitas Financeiras x  
8.01.02 Despesas Financeiras x  

9 RESULTADO OPERACIONAL (7+8) x  
10 RESULTADO NÃO OPERACIONAL x  

10.01 Outras Receitas e Despesas Não Operacionais x  
10.01.01 Receitas Não Operacionais x  
10.01.02 Despesas Não Operacionais x  

11 RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (LAIRCS) (9 +
10) x  

11.01 Contribuição Social x  
11.02 Imposto de Renda x  
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Código do Plano
de Contas Nome da Rubrica Início da aplicação -

Exercício de 2020
Início da aplicação -

Exercício de 2021
12 RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO x  

4. Essas rubricas deverão ser informadas ao Regulador, quando exigidas, nos termos do art. 6º da
Resolução Norma�va nº 28/2019-ANTAQ. 

5. Com relação à Correspondência SEI nº 0925732, tratando das técnicas de depreciação de a�vos, informo
que está man�do o posicionamento desta Superintendência de Regulação - SRG quanto à impossibilidade de mudança
nos procedimentos internos de cálculo, nos termos do Despacho SRG SEI nº 0899963, par�cularmente no parágrafo 22.

6. Por fim, informo que o inciso I do art. 5º e o art. 10 da Resolução Norma�va nº 28/2019 ficam afastados,
tendo seu regramento unicamente pela Resolução Norma�va nº 29/2019-ANTAQ.

7. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição de Vossas Senhorias para esclarecimentos adicionais
que se fizerem necessários.

  

 

Atenciosamente,

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

Superintendente de Regulação

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Oliveira Pinheiro, Superintendente de Regulação, em
05/03/2020, às 21:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.antaq.gov.br/, informando o código
verificador 0984370 e o código CRC 13FD70AA.

Referência: Processo nº 50300.016143/2019-45 SEI nº 0984370


